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ESTADO DE SÃO PAULO 

. ~ Jaguar1una aprova: A Câmara Municipal de 

Art. 10 - Na hipótese -de faltas injustificadas as 

sessões, a remuneração dos Vereadores sofrerá desconto proporcional 

ao número de sessões ordinárias havidas no respectivo mês. 

Art. 20 - Para fins do desconto aludido no artigo 

anterior, as sessões ordinárias são divididas em duas fases, Exp~ 

di ente e Ordem do Dia, com chamadas em cada uma delas, possibilita~ 

do ao Vereador o comparecimento a uma das fases independentemente de 

faltar à outra, hipótese em que, o desconto incidirá sobre metade da 
-sessao. 

Art. 3Q - Para efeito desta resolução, também se -
rá considerado faltoso o Vereador que se retirar injustificadamente 

-durante o curso da sessao. 

§ 1Q - Para o cumprimento do disposto neste ar ti 
go, poderá, a qualquer momento 

ra verificação, de ofício pelo 

-da sessao ser procedida 

Presidente, ou a pedido 

Vereador, através da qual será constatada a auséncia. 

-
a chamada pa -
de qualquer 

§ 2Q - Independentemente da chamada pela verific~ 

ção, pOderá o Presidente interpelar diretamente o Vereador faltoso, 

nos termos do "caput", advertindo-o das consequências de sua retirada. 

§ 30 - Em qualquer hipótese, o Presidente fará 
anotar a ocorrência no livro de chamada. 

Art. 4Q - Também serão considerados faltosos os Ve -
readores que, por força de infração disciplinar prevista no Regime~ 

to Interno, estejam impedidos de participar das sessões. 

Art. 5Q - A Secretaria da Cámara incumbir-se-á 

de, até o último dia útil de cada mês, remeter à Diretoria Financei -
ra relatório das faltas havidas no período para os respectivos des 

-
contos. 

Art. 6Q -Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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EST PAULO 

câmara Municipal de Jaguariúna, aos 22 de • mal.O 

de 1992 

VEREADORA ANA 
• 

Regisl..L 

ta, no quadro de avisos 
d 
• 
! ' , 

ALZIRA 

CAVALCANTI 
Presidente 

e afixado, na mesma da -
Municipal. 

'-, ' 

VENTURINI 


